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 EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 
 ESTADO DE SANTA CATARINA 

 REQUERIMENTO 

 Os  Deputados  que  este  subscrevem,  com  amparo  no  art.  40, 
 §§ 1º, 2º  e 3º, do Regimento Interno desta Casa, 

 Considerando  a  importância  de  propor,  apoiar  e  articular 
 políticas  públicas  que  visem  ao  fortalecimento  do  esporte  escolar  no  Estado  de 
 Santa Catarina; 

 Considerando  que  o  incentivo  à  prática  esportiva  nas 
 escolas  é  uma  ferramenta  essencial  para  o  desenvolvimento  físico,  social, 
 educacional  e  inclusão  de  todos  os  estudantes,  fomentando  uma  cultura  de  saúde  e 
 bem-estar; 

 Considerando  a  importância  da  inclusão  de  crianças  e 
 jovens  com  deficiência  por  meio  de  esportes  adaptados,  seguindo  modelos  exitosos 
 como o atletismo paralímpico, garantindo acessibilidade e oportunidades equitativas; 

 Considerando  a  necessidade  de  articulação  com  órgãos 
 governamentais  e  entidades  esportivas  para  a  captação  de  recursos  e  o 
 aprimoramento  da  infraestrutura  esportiva  nas  escolas,  assegurando  condições 
 adequadas para a prática de atividades físicas; 

 Considerando  que  o  esporte  escolar  contribui  para  o 
 fomento  de  valores  sociais  e  de  cidadania,  como  disciplina,  superação,  trabalho  em 
 equipe  e  respeito  às  diferenças,  por  meio  do  esporte  como  ferramenta  de 
 transformação social. 

 Considerando  a  importância  de  acompanhar  e  fiscalizar  a 
 execução  das  políticas  públicas  para  o  esporte  escolar,  garantindo  maior 
 transparência e eficiência nas ações do governo estadual. 

 REQUEREM  a  constituição  da  Frente  Parlamentar  em 
 Defesa  do  Esporte  Escolar  ,  com  o  objetivo  de  fortalecer  o  esporte  escolar  em 
 Santa Catarina. 

 Sala das Sessões, 
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